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EDITAL Nº 17/2024-GDG/CAMPUS LÁBREA  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ALUNOS PARA EXTENSÃO 

CURSO PRÉ-VESTIBULAR SOCIAL DO IFAM - MODALIDADE 

PRESENCIAL 

 

 

 

A Direção Geral do Campus Lábrea, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

do Amazonas (IFAM), no uso de suas atribuições que lhe conferem a Portaria no 1116/GR/IFAM 

de 22 de junho de 2023, em consonância com o artigo 7o, Inciso IV da Lei no 11.892, de 29 de 

dezembro de 2008, assim como o que regulamenta a Resolução no 046 – CONSUP/IFAM, de 

18/05/2022 do Conselho Superior, torna público o Edital do PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO DE ALUNOS PARA EXTENSÃO CURSO PRÉ- VESTIBULAR SOCIAL DO 

IFAM - MODALIDADE PRESENCIAL. 

 

O CURSO PRÉ-VESTIBULAR SOCIAL DO IFAM abre inscrições para a seleção pública 

de 60 (sessenta) vagas destinadas a alunos do município de Lábrea. Serão oferecidas 30 (trinta) 

vagas para alunos que estão cursando o último ano do Ensino Médio no IFAM-Campus Lábrea e 

30 (trinta) vagas para a comunidade em geral, desde que estejam no terceiro ano ou que tenham 

concluído o Ensino Médio, para preenchimento das vagas deste curso, visando preparação para a 

realização do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) e outros vestibulares. Os atos oficiais 

relativos ao Processo Seletivo serão publicados no site do IFAM-Campus Lábrea, no endereço 

eletrônico: http://www2.ifam.edu.br/campus/labrea.   

 
1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O CURSO PRÉ-VESTIBULAR SOCIAL DO IFAM integra as atividades do Campus Lábrea. É 

organizado pela Coordenação de Extensão, e terá suas aulas ministradas pelos docentes da 

instituição. 

1.1. O CURSO PRÉ-VESTIBULAR SOCIAL DO IFAM tem como finalidade contribuir com 

o aprimoramento de estudos nas grandes áreas do conhecimento, com a intencionalidade de atender 

estudantes do município de Lábrea. Busca-se, assim, contribuir para que esses alunos(as) obtenham 

melhores resultados no Enem ou em outros vestibulares, de modo a habilitá-los a participar de 

forma mais competitiva, de processos seletivos para a ingresso em instituições de ensino superior. 

1.2. O curso será na modalidade presencial, no miniauditório do IFAM-Campus Lábrea, e 

ocorrerá nas segundas e quartas-feiras (das 18h30 às 20h30), e excepcionalmente às sextas feiras 
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no mesmo horário, mediante cronograma prévio. 

 

2. DURAÇÃO, VAGAS E AMBIENTE DE EXECUÇÃO 

O CURSO PRÉ-VESTIBULAR SOCIAL DO IFAM será realizado no período de 14 de agosto a 8 

de novembro de 2024. Será formada uma turma com 60 (sessenta) cursistas, sendo 30 vagas 

destinadas a estudantes regularmente matriculados no 3º ano do Ensino Médio do IFAM-Campus 

Lábrea e 30 vagas para a comunidade em geral, podendo estas ser preenchidas por alunos que já 

concluíram ou que estão cursando o 3º ano em outra instituição de ensino. 

 
 

2.1. O curso será realizado por meio de aulas presenciais. O cursista não poderá ter duas faltas 

consecutivas sem justificativas, ou será cancelada sua matrícula, sendo convocado o próximo 

candidato da lista de espera. 

2.2. As aulas ocorrerão nas segundas e quartas-feiras (das 18h30 às 20h30), perfazendo uma carga 

horária total de 4h/semanal. 

2.3. Excepcionalmente, às sextas-feiras (das 18h30 às 20h30), haverá aula mediante cronograma. 

2.4. Ao final o cursista receberá um certificado de extensão. 

 

3. DA INSCRIÇÃO 

3.1. As inscrições do Processo Seletivo serão GRATUITAS. 

3.2. As inscrições serão realizadas entre às 8h do dia 08 de agosto até as 17h do dia 12 de agosto 

de 2024, de forma presencial no recepção do IFAM-Campus Lábrea ou de forma on-line através do 

link: https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdSgyuB-40BvTIl6b6W3jXIUIgqtxGKTW4H-

N-hR3EaDqAG_A/viewform  

 
4. PROCESSO DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

4.1. O Processo Seletivo será por via de sorteio público, caso o número de inscritos ultrapasse o 

número de vagas. 

4.2. Os (as) 60 (sessenta) candidatos (as) sorteados estarão aptos a ingressar na primeira 

chamada desse curso preparatório. 

4.3. Os (as) candidatos (as) da lista de espera serão convocados por publicação no site: 

http://www2.ifam.edu.br/campus/labrea e/ou por e-mail ou pelo número de telefone cadastrados no 

momento da inscrição. 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdSgyuB-40BvTIl6b6W3jXIUIgqtxGKTW4H-N-hR3EaDqAG_A/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdSgyuB-40BvTIl6b6W3jXIUIgqtxGKTW4H-N-hR3EaDqAG_A/viewform
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4.4. O sorteio será realizado no dia 13 de agosto de 2024, em local e horário a serem definidos. 

 
5. DO RESULTADO 

5.1. O resultado preliminar será divulgado no endereço eletrônico: 

http://www2.ifam.edu.br/campus/labrea, obedecendo ao cronograma estabelecido no item 8. 

5.2. Havendo desistência – seja na chamada incial ou nas subsequentes, após o início do Curso 

– serão chamados(as) aqueles(as) que estão em lista de espera, até o total preenchimento das vagas. 

 

6. DAS DISCIPLINAS 

6.1. O curso abordará as quatro grandes áreas do conhecimento que compõem o Enem, quais 

sejam: Ciências da Natureza e suas Tecnologias; Ciências Humanas e suas Tecnologias; 

Linguagens, Códigos e suas Tecnologias; Matemática e suas Tecnologias. 

6.2. Serão disponibilizadas as seguintes disciplinas: Matemática, Redação, Português, Artes, 

História, Filosofia, Geografia, Sociologia, Biologia, Química e Física. Todas as disciplinas serão 

voltadas ao Enem e demais vestibulares. 

7. DAS MATRÍCULAS 

Os (As) candidatos (as) contemplados (as) nas vagas ofertadas, descritos no resultado final,  deverão 

enviar a documentação listada abaixo em arquivo único em formato PDF para o e-mail: 

douglas.monteiro@ifam.edu.br: 

7.1. Documento oficial com foto (RG, CNH, Carteira de Trabalho ou outros que figuram como 

oficiais no território brasileiro); 

7.2. Comprovante de endereço atualizado; 

7.3. Ficha de matrícula (ANEXO I); 

7.4. Comprovante de matrícula no 3º ano do Ensino Médio ou comprovante/certificado de 

conclusão (para público externo); 

7.5. Comprovante de inscrição no ENEM. 
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8. DO CRONOGRAMA 
 

ETAPAS PERÍODO 

Publicação do Edital 07/08/2024 

Inscrições 08/08/2024 a 12/08/2024 

Divulgação dos candidatos inscritos e local do 

sorteio 

12/08/2024 

Realização do sorteio 13/08/2024 

Resultado Final 13/08/2024 

Efetivação de matrícula 13/08/2024 e 14/08/2024 

Início das aulas 14/08/2024 

 
 

 Lábrea, 07 de agosto de 2024. 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

ADELINO MAIA GALVÃO FILHO 
Diretor Geral do IFAM campus Lábrea 

D.O.U nº 118, Seção 2, pág. 22, em 23/06/2023 
Portaria Nº 1.116-GR/IFAM, de 22/06/2023 
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ANEXO I – FICHA DE MATRÍCULA 
 

DADOS PESSOAIS 

Nome:      Idade   

RG:  CPF:   Naturalidade:   

Data de Nascimento: /  / Sexo: ( ) Masculino ( ) Feminino 

Mãe:  

Pai:   

Endereço: 

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________ 

Escola que concluirá/concluiu o ensino médio: 

_______________________________________________________________________ 
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